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Prefácio

A implantação da Escola Nacional de Formação e  Aperfeiçoamento de
Magistrados/ENFAM não é uma idéia recente. Ao contrário, essa concepção vem
sendo sedimentada ao longo dos anos, mediante discussões e debates que tiveram
como palco encontros e congressos de magistrados das esferas federal e estadual.
Sua criação foi oficializada, por fim, com a aprovação e conseqüente promulgação
da Emenda Constitucional nº 45, que dispõe sobre a reforma do Poder Judiciário.

O dispositivo constitucional  estabelece que a ENFAM funcionará  junto ao
Superior Tribunal de Justiça, competindo-lhe, entre outras, a função de regulamentar
os cursos oficiais de formação para os novos Juízes Substitutos e de aperfeiçoamento,
como educação continuada de Magistrados. A oficialização desses cursos deverá
representar dispositivo importante para o futuro processo de promoção e vitaliciamento.

A busca de aprimoramento do atual quadro de magistrados dos Tribunais
Estaduais e Federais tem sido uma constante preocupação do Poder Judiciário e a
implantação da ENFAM poderá apontar diretrizes e envidar esforços a fim de sanar
tão evidente necessidade.

Fruto dessa realidade, o presente trabalho contém um levantamento
detalhado preliminar, realizado pela Secretaria de Documentação, de tudo quanto foi
possível recuperar em termos de documentação sobre o tema. São matérias que se
reportam aos textos e debates que originaram tal concepção e aprimoraram o seu
conceito, oriundas de experiências vivenciadas pelos Tribunais de Justiça Estaduais,
Tribunais Regionais  Federais e Associações de Magistrados.

Esta obra tem, portanto, a finalidade precípua de subsidiar os trabalhos de
regulamentação acadêmica e de organização administativa do funcionamento da
ENFAM. Além do mais, agrega outras doutrinas, as quais, pela relevância e pertinência,
também poderão contribuir para o implemento da citada regulamentação.

Ministro Raphael de Barros Monteiro Filho
Presidente do Superior Tribunal de Justiça
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1. Introdução

O presente volume reúne a bibliografia básica que permitirá ao leitor obter
uma visão preliminar sobre os autores que, direta ou indiretamente, oferecem subsídios
à futura implantação de uma Escola Nacional de Formação e de Aperfeiçoamento de
Magistrados no Superior Tribunal de Justiça. A extensa bibliografia analisa também
as características, críticas e os questionamentos sobre o Judiciário,  considerados
importantes para a melhoria das atividades judicantes e o papel das Escolas de
Magistratura na futura efetivação da mudança do atual paradigma.

Os dados da presente publicação serão depositados pela equipe de
profissionais responsáveis pela implantação do Projeto Estratégico “Consórcio BDJur”
no Superior Tribunal de Justiça, dirigido pela Bibliotecária Teresa Helena da Rocha
Basevi. As informações serão, assim,  oferecidas ao público interno e externo, em
ambiente web, via acesso pela Internet.

A lista bibliográfica apresenta em torno de 1.300 referências, das quais a
grande maioria foi editada nos primeiros quatro anos de 2000 (47%) e  na década de
90 (36%). Na década de 80 as contribuições somaram 10%, enquanto que na década
de 70 seu número foi reduzido (apenas 5%). Nas décadas de 30 até 60 o número de
publicações foi mínimo, somando apenas 2% em quatro décadas.

Com relação aos temas abordados nas publicações cabe destacar a
limitação de textos abordando as áreas de gestão/administração, ética, pesquisa e
críticas/reengenharia do Judiciário.

Por outro lado, cabe oferecer um destaque especial de alguns autores. Entre
as publicações, consideradas mais importantes para a na análise das propostas de
alternativas para a implantação da ENFAM, destacam-se:

1. Os dois livros com o título “ O Juiz”. O primeiro do Desembargador
Edgard de Moura Bittencourt (1966, 1a edição e 2002, 2a edição) e o segundo do
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira (1999);

2. Entre os autores com uma lista de publicações mais extensa, cabe destacar:
Maria Teresa Sadek, José Renato Nalini, Joaquim de Arruda Falcão, José Eduardo
Faria, Aurélio Wander Bastos, Eliane Junqueira Botelho, Felippe Augusto de Miranda
Rosa, Suzana de Camargo Gomes, Armando Castelar Pinheiro, Luiz Werneck Viana,
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OAB, Mônica Jacqueline Sifuentes, M.F. de Castro, Celso Fernandes Campilongo e
Ricardo Arnaldo Malheiros Fiúza.

3. Entre as publicações mais antigas cabe registrar:

a) o livro “O advogado”, de Mário Guimarães de Souza (1935), uma edição
da Monografia para o Concurso de Professor Catedrático da Faculdade de Direito
do Recife;

b) o livro “Coronelismo, Enxada e Voto”, de Victor Nunes Leal (1948), o
qual descreve a organização judiciária da época. Analisa, também, as conseqüências
das Constituições Republicanas de 1891, 1934, 1937 e 1946 e a potencialidade do
coronelismo provocar conseqüências nas relações entre a Magistratura e a política local;

c) o livro “ O Juiz e a Função Jurisdicional” do Ministro aposentado do STF
Mário Guimarães (1958), o qual pretendia, conforme seu preâmbulo, “legar aos juízes
mais novos algumas notas que coligi no decurso de minha carreira”.

4. O livro “ O advogado, seu Estatuto e a Ética Profissional ” de Ruy de
Azevedo Sodré (1967), o qual, entre os temas descritos, analisa as relações entre os
advogados e os juízes.

No volume 06 são apresentadas as listas  dos 281 Grupos de Pesquisa
catalogados no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico/
CNPq.

No volume 07 serão apresentados subsídios relativos à fase de implantação
da ENFAM. Foi feita uma análise das publicações, com enfoque no resumo histórico
das principais propostas de criação de Escolas Estaduais e Federais, nos dispositivos
legais, nos atuais sistemas de recrutamento e seleção de juízes, nos sistemas de ensino
e pesquisa na área do Direito e nos principais modelos de Escolas de Magistratura da
Europa e Japão.

No volume 08 serão apresentados os resultados da análise junto às
bibliotecas universitárias sobre os autores das dissertações de mestrado e teses de
doutorado já defendidas junto aos cursos reconhecidos pela CAPES/MEC e
credenciados pelo Conselho Nacional de Educação.

As informações também serão importantes para uma integração futura da
ENFAM com os grupos de pesquisa do sistema universitário nacional, com vistas ao
desenvolvimento de temas de interesse imediato do Judiciário e na busca do contínuo
aperfeiçoamento do Magistrado.
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